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 CAMPUS SANTA INÊS

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 37, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024

Re�fica o Edital Nº 33/2024 de 17 de setembro de 2024 - VAGAS REMENESCENTES ORIUNDAS DO PROCESSO

SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS CURSOS DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE

NÍVEL MÉDIO NA FORMA INTEGRADA AO ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E

ADULTOS - EJA/EPT

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO CAMPUS

SANTA INÊS, no uso de suas atribuições legais na forma do que dispõe a Lei nº. 11.892/2008, de 29 de dezembro

de 2008, em conformidade com a Lei N° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e suas alterações e, ainda,

considerando a Resolução do Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação (CNE/CP) Nº 04, de 17 de

dezembro de 2018; o Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999; a Lei Nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012;

a Lei Nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, e suas regulamentações; a Lei Nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; o

Decreto Nº 7.824, de 11 de outubro de 2012; e a Portaria do Ministério da Educação (MEC) Nº 18, de 11 de

outubro de 2012, e suas alterações; a Instrução Norma4va nº 67/2023/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 13 de

setembro de 2023, Portaria Norma4va nº 19/2023 /RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 21 de setembro de 2023, torna

pública a RETIFICAÇÃO do Edital Nº 33/2024 de 17 de setembro de 2024, conforme disposto a seguir.

1. Re4ficar o item 3.3, c.

ONDE SE LÊ:

3.3 Para a realização da inscrição, deverão ser entregues os seguintes documentos :

c) histórico escolar do ensino médio com cer4ficado de conclusão emi4do por ins4tuição oficial de ensino, ou

cer4ficado de conclusão do ensino médio por meio de desempenho no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM)

ou no Exame Nacional para Cer4ficação de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA). Quando oriundo de

países estrangeiros, esse documento deverá ser revalidado e devidamente acompanhado da respec4va tradução

juramentada.

LEIA-SE:

3.3 Para a realização da inscrição, deverão ser entregues os seguintes documentos :

c) Histórico Escolar, ou Cer4ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o Ensino Fundamental em

escola pública ou par4cular.

2. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no vigente Edital Nº 33/2024, de 17 de setembro de
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